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3ª PAUTA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

- CFLJ 

BIÊNIO 2021/2022 

PAUTA DA REUNIÃO DO DIA 22/03/2022, às 14h30 

 

PLL 17/2021 - Altera a Lei Municipal nº 3.029/2007, para prever o uso gratuito das quadras 

esportivas públicas pelas comunidades. 

PLE 3.831/2021 - Institui o programa “Recomeçar do Zero” e dá outras providências. 

PLE 3.855/2021 - Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais e o 

Fundo do Bem-Estar Animal, e altera a Lei Municipal nº 4.129/2017, e dá outras providências. 

PLC 3.882/2022 - Dispõe sobre a aplicação do direito real de laje no Município de Ponte Nova. 

PLC 3.883/2022 - Altera a lei complementar n° 4.029/2016, que dispõe sobre o plano diretor, e 

a lei complementar n° 3.445/2010, que dispõe sobre ocupação, uso do solo e zoneamento, para 

incluir o direito de superfície e o direito de laje entre os instrumentos jurídicos de política urbana 

e ordenamento territorial. 

PL 3.887/2022 - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro 

do exercício anterior, para reforço de dotações consignadas no orçamento vigente. 

PL 3.888/2022 - Autoriza a adesão do Município de Ponte Nova ao Consórcio Intermunicipal de 

Saúde para o Gerenciamento da Rede de Urgência e de Emergência da Macro Sudeste - Cideste 

e dá outras providências. 

PL 3.890/2022 - Dispõe sobre o Programa de Marketplace Comunitário Social, eixo estratégico 

da Política de Desenvolvimento Econômico do Município de Ponte Nova. 

PL 3.891/2022 - Altera a Lei nº 4.489/2021, que dispõe sobre a "Sala Mineira do Empreendedor", 

eixo estratégico da Política de Desenvolvimento Econômico do Município de Ponte Nova. 

PL 3.892/2022 - Altera a Lei nº 4.537/2022, que concede revisão geral à remuneração dos 

servidores da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, nos termos do art. 37, X, da 

Constituição da República, altera as tabelas salariais dos servidores municipais e dá outras 

providências, para corrigir erro material no Anexo I. 
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